PARECER Nº



, DE 
Da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários sobre a moção 197 de 2025
 
A Moção nº 197 de 2025 de autoria do deputado Major Mecca, aplaude os Policiais Militares da 3ª Companhia do 2° Batalhão de Polícia Rodoviária pela prisão de um contrabandista transportando carga ilegal de cigarros, em Iacri.

A proposição não recebeu emendas ou substitutivos durante o prazo regimental.

Após a leitura no Plenário, seguiu a esta comissão, para tramitação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.

Entendemos que a proposta deve ser aprovada. Com efeito, o tráfico de cigarros não é um crime qualquer. Trata-se de uma das principais atividades desenvolvidas pelo crime organizado, sendo responsável pela entrada de bilhões de reais em seu caixa. Assim, a ação ora aplaudida é vital para desarticular o crime organizado.
Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável, conclusivamente, à aprovação da Moção 197 de 2025.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias - Relator
